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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 785 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

EMENTA: Institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar, e 
dá outras providências.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar e 
define princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas pela 
cidade de Seropédica, em consonância com a Base Nacional Comum Curricular prevista na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996). 
§1º -����������������������������������������������������������������������������������� A implementação das diretrizes e ações da Política Municipal de Prevenção ao Aban-
dono e Evasão Escolar será executada de forma intersetorial e integrada, e coordenadas, 
principalmente, pela Secretaria Municipal de Educação. 
§2º As políticas relacionadas nesta lei poderão ser complementadas e desenvolvidas, na 
medida do necessário, por outras Secretarias ou órgãos municipais, em especial a Secreta-
ria de Saúde, a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a Secretaria de Cultura 
e a Secretaria de Esportes.
§3º -������������������������������������������������������������������������������������� Para o dinamismo da Política aqui instituída, serão empreendidos esforços para atua-
ção conjunta entre diferentes órgãos municipais, estaduais e federais, bem como entidades 
não-governamentais, da sociedade civil e da iniciativa privada. 
 Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se: 
I - Abandono escolar: a situação que ocorre quando o aluno deixa de frequentar as aulas 
durante o ano letivo, mas retorna no ano seguinte. 
II - Evasão escolar: a situação do aluno que abandonou a escola ou reprovou em determi-
nado ano letivo, e que no ano seguinte não efetuou a matrícula para dar continuidade aos 
estudos, isto é, ele sai da escola e não volta mais para o sistema.
 	 III - Projeto de vida: atividades e/ou disciplinas desenvolvidas nas escolas que dis-
cutam quais são as aspirações dos alunos para o futuro e quais são as principais possibili-
dades acadêmicas e profissionais disponíveis para após a conclusão do ensino básico. 
IV - Incentivo para escolhas certas (Nudge): estímulos de comportamentos adotados pelo 
Estado através de políticas públicas que podem conduzir a uma forma mais eficaz de pre-
venção e combate ao abandono e evasão escolar. 
Art. 3º - São princípios da Política Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar, 
o reconhecimento:
I - Da educação como principal fator gerador de crescimento econômico, redução das desi-
gualdades e diminuição da violência;
II - Da escola como ambiente de desenvolvimento social, cultural, ético e crítico, necessário 
à formação e bem estar dos alunos; 
III - Do acesso à informação como recurso necessário para melhoria da qualidade de vida, 
geração de autonomia, liberdade e pleno desenvolvimento cidadão do estudante; 
IV - Do aprendizado contínuo desde a infância como fator valioso na melhoria da saúde, 
aumento da renda e na satisfação pessoal das pessoas. 
Art. 4º - A Política de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar de que trata esta lei con-
siste nas seguintes diretrizes: 

I - Desenvolvimento de programas, ações e conexões entre órgãos públicos, sociedade 
civil e organizações sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento de competências 
socioemocionais do aluno durante todo o ano letivo;
II - Desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos e sociedade 
civil sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento cognitivo do aluno durante todo o 
ano letivo;
III - Aproximar a família do aluno de suas atividades escolares, de suas ambições pessoais, 
de seus planos futuros e de seu ambiente estudantil; 
IV - Promover atividades que aproximem os alunos e estreitem seus vínculos;    
V- Construir currículos complementares voltados para integração educacional tecnológica 
e as necessidades pedagógicas dos tempos modernos;
VI - Promover disciplinas de Projeto de Vida em que o Educador discuta com os alunos as 
possibilidades que os estudantes têm para depois da conclusão do ensino básico;
VII - Estruturar um currículo complementar centrado no aluno, com aulas interativas e que 
exijam interação constante entre corpo docente e discente;
VIII - Estruturar um currículo complementar com oportunidade de escolha de disciplinas 
eletivas; 
IX - Estruturar avaliações diagnósticas e convocar aulas de reforço aos alunos que neces-
sitarem;
X - Promover atividades de autoconhecimento; 
XI - Promover ações que estimulem a participação dos alunos nas decisões de suas turmas 
e séries;
XII - Estimular a integração entre alunos e a construção do ambiente escolar democrático, 
inclusive com a formação de grêmios, grupos esportivos e de estudos, conferindo o máxi-
mo de autonomia possível aos alunos para a condução de seus trabalhos;
XIII - Promover visitas aos alunos evadidos, se possível com a presença dos demais alunos 
de sala, como forma de incentivo ao seu retorno escolar;
XIV - Fazer uso de mecanismos de Incentivo para Escolhas Certas (nudge) para prevenir 
o abandono escolar e evasão escolar;
XV - Promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate ao bullying;
XVI - Promover palestras e rodas de conversas de conscientização e combate a gravidez 
precoce;
XVII - Procurar identificar os alunos e famílias que precisam de apoio financeiro para des-
pesas básicas e acionar Secretarias responsáveis.
Art. 5º - Fica criado Cadastro de Permanência de Aluno, com a finalidade de acompanha-
mento estatístico de alunos que se enquadram nas situações definidas nos incisos I e II do 
art. 2º, divididos por Diretoria Regional de Educação (DRE) e por escola, para formulação 
de futuras políticas públicas relacionadas. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, a critério do Poder Executivo.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará, por decreto, a contar de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Autor: Vereador Marcos Lomeu

Seropédica-RJ, 21 de dezembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1412 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), SABRINA TELLES CARIAS DA SILVA, matrícula nº. 14616, 
lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 28/11/2022 à 27/03/2023, 
conforme BIM: 1119/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1413 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 392, 
Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho.

		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CINTHIA MORAES LEITE DA SILVA, matrícula nº. 19348, 
lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de 
acordo com o Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação 
das Leis do Trabalho, retroagindo seus efeitos ao período de 14/12/2022 à 12/04/2023, 
conforme BIM: 1112/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 122/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Republicar a portaria de concessão por determinação da Corte de Contas nos autos do 
Proc. nº 242.490-7/2022 para retificar a fundamentação do ato de concessão, atenden-
do também a orientação da Douta Procuradoria Autárquica, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DO MAGISTÉRIO 
com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora ANA NOELI MORAES ASSUMPÇÃO 
DE OLIVEIRA, matrícula nº. 02721, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF sob 
o nº 554.217.337-34, com fulcro no art. 40, §1º, III, “a” c/c § 5º da CRFB/88 com redação 
dada pela E.C. nº 41/2003 e art. 20, § 4º da E.C. nº 103/2019, de acordo com o Parecer 
Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 254/2021 e em conformidade com o su-
gestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 123/137, ficando seus proventos fixados 
em R$ 3.648,08 (três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/10/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica – 
SEROPREVI.
CONTRATADA: Marinho Comércio de Móveis, Confecção de Materiais Esportivos Ltda..
OBJETO: Prorrogação do seu prazo de vigência, a contar de 21/12/2022, por um perí-
odo de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 21/12/2022 a 20/12/2023.
VALOR: R$ 38.220,00 (Trinta e oito mil, duzentos e vinte reais).
RECURSO: Fonte 60, Ação 2803, Ficha 280339602, Elemento de despesa 3.3.90.39.05, 
Empenho nº 61.
ASSINATURA: 20/12/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 245/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 354/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA a CARLOS RO-
BERTO CORREA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 477.699.637-53, nascido em 
06/07/1956, na qualidade de cônjuge da finada servidora ELENA DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº. 02811, Cozinheira Escolar, ativa, com fulcro no art. 40, §7º, da CRFB/88, com 
redação dada pela EC nº 103/2019 c/c artigos 4º, I e § 4º, 18 e 19, I, “b” da Lei Comple-
mentar Municipal nº 003/2022, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo 
Administrativo nº. 684/2022 e em conformidade com o sugestionado pela Diretoria Pre-
videnciária em fls. 79/84, fixando o benefício em  R$ 788,35 (dois mil, trezentos e trinta 
e um reais e treze centavos) a ser pago em cota única ao beneficiário.
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ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

 DE SEROPÉDICA – COMTUR

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de 
Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para o 
percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º Se aplica ao presente ato concessório o disposto no §2º do artigo 201 da 
CRFB/88, em função do pensionista não possuir outra fonte de renda, nos termos do § 
8º, artigo 18, da Lei Complementar Municipal nº 003/2022.

Art. 4º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a contar de 30/10/2022 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 261/2021. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 46/2022. Cer-
tifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos 
do voto da Conselheira Substituta Andrea Siqueira Martins, em Sessão Plenária Virtual 
realizada no dia 06 de dezembro de 2022, decidiu pelo REGISTRO do ato de aposenta-
doria de MYRTES DE LIMA, conforme consta no Livro 171, sob o nº 1304.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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